
PRE ITIjRA CIPAL DE . MINAS GERAIs

LEI N" aa32/98

TIMA E ASD PESAS NI IPIO

IBIRACATU. AS GERAI§ PARTIO C IODE 1.998

PrefeitoNIunicipal,ffilrffi3il,leIbiracatu,Estadode1!IinasGerais,APRoVoU,eu

Minas Gerais, para o "1"11il"';.tr:r:tâil:1i,#fT,T""*#J'JÍH'r* 
fl;;lift,T:fl"#

orçamentária oiça a receita e Íixa a despesa em R$ 3.639.500,00 ( Três milhões' seiscentos e trinta e

nove mii e quinhentos reais /.)

Artigo 2o - A receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos,

transferências, rendas, .uaúo. de convênios, e outras receitas correntes e de capital, na forma da

legislação em vigor e das especiÍicações constantes do adendo III, anexo 2 da Lei Fe«leral 4.320164 com

os seguintes desdobramentos:
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01. RECE ITAS CORRENTES
l. l-Receita tribuúária
1.3-Receita patrimonial
1.6-Receita de serviços
1.7- Transferências correntes
1.9-Outras receitas correntes

234.000,00
58.000,00

121.000,00
1.564.000,00

132.500,00

450.000,00
80.000,00

1.000.000,00

Artigo 3' - As despesas serão realizadas de acordo com as seguintes
discriminaçâo de unidades orçamentárias:

0l.0l-Gabinete e Secretaria da Câmara 156.500,00
02.0l-Gabinete e Assessoria do prefeito 16g.000,00
O2.02-Depaúamento de Finanças I15.000,00
02.03-Departamento de Agricultura 262.000,00
02.O4-Departamento de Administraçã o 29g.000,00
O2.O$Departamento de Educação 1.16g.000,00
02.0GDepartamento de saúde e Assistência Social 699.000,00
O2.07-Departamento de Obras e Serviços Urbanos 773.000,00

Artigo 4'- Durante a execução orçamentária, fica o poder executivo municipal
auttrrizado a abrir créditos suplementares até o limite de 25"Á (vinte e cinio por cento) do valor total
da despesa fixada nesta lei, para reforçar dotações que se tornarem insuficientes podenáo para tanto:
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2 - RECEITAS DE CAPITAL

2.1 - Operações de Crédito
2.2 - Alienaçiio de Bens
2.4 - Transferências de Capital
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a) Anular parcial ou totalmente dotações orçamentárias, conforme o
disposttr no Item III, artigo 43 da Lei Federal 1.320161:

b) utilizar excesso de arrecadaçâo apurado nos termos do ltem II, artigo
{3 rlrr l,ei Federal 4.321t161:

c) utilizar do superáviú Financeiro apurado no Balanço patrimoniat do
exercicio anterior de acordo com o item I do parágrafo l'do artigo ll ar l.i Federai 4.320164.

Artigo 5" - Fica o poder execufivo autorizado a rearizar operações de
o'órlitos, inclusive por antecipação de receitas, até o limite das despesas de capital, conforme dispoem
o item III do artigo 167 da Constituição Federal.

Ârtigo 6" - Revogam-se das disposições em contrário.

z\rtigo 7'- Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo e seusefeilos partir de l, de.Ianeiro de 1.998.

Ibiracatu-MG, 09 de Janeiro de 1.998.

.hsé u des Neto - Prefeito 1\lunicipal
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